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Assuntos
 

Argumentos e Decisões

Abertura
Saudações de boas vindas do Secretário Executivo do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI - CT INFO/CATI,
Henrique Miguel.
Após a apresentação dos membros, o membro Hamilton Mendes apresentou a ordem do dia.

Temas para discussão/deliberação - Ordem do dia

1. Apresentação - Lei 14968/2024 -
Tics e PADIS, pela Setad

1.1 Foi explanado de forma resumida o histórico da Lei de Tics, desde sua criação (Lei 8.248/91) até os dias atuais, abrangendo
Marco Legal de Incentivo à PD&I no setor de TIC, Escopo e Abrangência, Novas Diretrizes e Externalidades; Os pontos principais
alterados recentemente, referem-se aos incentivos para geração de tecnologias nacionais.
1.2 Na sequencia, o membro Hamilton prosseguiu com os principais aprimoramentos abordados pela lei.

2. Status do decreto -
regulamentação, pela Setad

2.1 Foi apresentado pelo convidado Rubens Caetano (SETAD) os principais pontos de alteração no Decreto no 10.356/2020, a
saber:

Inclusão das 09 diretrizes estabelecidas pela Lei no 14.968/2024
Aprimoramento do inciso V, art. 2o : formação, ou capacitação profissional, em níveis de escolaridade técnico, superior ou pós-
graduação.
PPIs : Investimento mínimo de 30% dos recursos em ICTs NNeCO (parágrafo único do art. 3o-B do Decreto-Lei no 719/69)
Ajuste no art. 13-A: Investimentos em PD&I de 01/01 a 31/03 pode ser utilizado para fins de apuração de período anterior,
vedada cumulatividade.
Ajuste e dos dispositivos que estabelece os limites de crédito financeiro na modalidade trimestral e anual (e revogação dos
dispositivos de redutores)
Ajuste no art. 30: entrega do RDA até 31/07 e Rel. AI até 30/09
Ajustes nas nomenclaturas e competências do Decreto 10.356/2020
Incorporação do capítulo de estrutura e competências do CATI
Incorporação do capítulo do PPB
Revogação do Decreto no 5.906/2006

2.2 Foi questionado pelo membro Roberto Soboll como os investimentos mínimos de 30%  dos recursos do PPI na região N,Ne
seriam calculados.  Foi explicado pelo convidado Ulisses Rosa, responsável pelo tema na COFIN, que o investimento mínimo de
30% previstos no novo decreto refere-se ao volume total de investimentos do PPI, e não ao volume de investimentos por projeto.
2.3 O membro Roberto Pinto Martins comentou sobre uma revisão necessária na Portaria 950/2006, propondo uma atualização da
mesma.
2.4 A membra Rosilda Prates sugeriu uma mesa executiva para discutir a Lei de Tics, existindo um ambiente permanente para
discussão da lei, o que foi acatado pelo presidente Henrique Miguel.
2.5 Foi comentado pelo membro Roberto Pinto Martins a questão do tratamento da propriedade intelectual no âmbito dos PPIs; hoje
não há dispositivo legal que favoreça o uso comercial dos produtos gerados.

3. Projetos estruturantes em
andamento com recursos PPI (foco
hardware), pela Setad

3.1 Foi apresentado pelo convidado Ulisses Rosa (COFIN/SETAD) um síntese de  projetos mais relevantes focados em hardware
em execução no âmbito dos PPIs: PPI PNM Design - CI Brasil Inovador, PPI SOFTEX Residência em TIC 37 – Residência
Tecnológica em Sistemas Embarcados, PPI SOFTEX - Residência em TIC 41 – Programa de Desenvolvimento de Competências
em Sistemas Digitais, e PPI PNM Design - Tomógrafo Computadorizado com Detector Contador de Fótons.

4. Apresentação sobre o PBIA, pela
Setad

4.1 Foi apresentado pela convidada Eliana Emediato (SETAD), a proposta de Plano Brasileiro de Inteligência Artificial PBIA 2024-
2028, "IA para o Bem de Todos", incluindo: Processo de elaboração da proposta de plano de IA, Objetivos, Investimentos
previstos, Fontes dos investimentos, Premissas do Plano IA para o Bem de Todos, Ações de impacto imediato, Ações
estruturantes, Proposta de Estrutura de Gestão e Monitoramento do Plano.
4.2 Foi mencionada pelo membro Mauricio Helfer a apresentação do BNDES na reunião da Abinee;  o Secretário Henrique Miguel
comentou que há um movimento visando a celeridade na publicação do decreto que regulamenta o tema.  Neste sentido, o PBIA
possui sinergia com o PL no Senado, entretanto, ainda não há consenso em vários pontos, cujas ações devem ser aprimoradas,
incorporando novos tratamentos.

5. Apresentação iniciativas FINEP 5.1 Foi apresentado pela membra Joana Meirelles (FINEP) dentro das iniciativas da agência a evolução dos apoios a projetos de
Inteligência Artificial (valores e projetos), principais instrumentos (não reembolsável ICTs, subvenção, investimento e crédito).
5.2 Apresentado também um balanço da ação "Soluções de IA para o poder publico", referente a apoio a projetos com impacto
positivo sobre a qualidade e custo dos serviços públicos prestados ao cidadão.
5.3 Por fim, foram mencionados os montantes dos investimentos reembolsáveis, incluindo taxas e demais condições;  mencionado
também a iniciativa FINEP STARTUP, como também alguns exemplos de projetos apoiados FINEP 5G e IA para o poder
público,  Mais Inovação Subvenção e Produtos em Mercado.



5.4 Comentado pelo membro Roberto Soboll que há dificuldade das ICTs privadas em aproveitar as oportunidades oferecidas, haja
vista a limitação de 5% dos recursos para despesas operacionais.  Foi explicado pelo presidente Henrique Miguel que a questão
poderá ser avaliada pelas câmaras técnicas das secretarias executivas, que após avaliação da área jurídica, será enviada ao gabinete
da Ministra.  

6. Apresentação iniciativas CNPQ 6.1 Apresentado pela membra Debora Menezes (CNPQ) as ações em curso, referentes a: computação quântica, IA2 e Projeto
Manna.

7. Orçamento do FNDCT e CT
Info para 2025, pela Finep/ACOF

7.1 Foi apresentado pela convidada Andrea Totis (FINEP) um panorama orçamentário dos recursos alocados , incluindo distribuição
da LOA, recursos reembolsáveis e não reembolsáveis, como também a proposta de lei orçamentária (PLOA 2025).

8. Assuntos gerais

8.1 Foi questionado pelo membro Roberto Pinto Martins um diagnóstico em relação à celeridade da recepção e processamento dos
RDAs, além de falta de pessoal na área dentro da SETAD.  Foi explicado pelo membro Hamilton Mendes que -- não obstante a
SETAD ainda enfrente restrições relativas a seu quadro técnico -- não há um "backlog" relevante e que atualmente os RDAs têm
sido analisados de forma tempestiva.

Encerramento Não havendo mais manifestações, o presidente encerrou a reunião, dando por finalizados os trabalhos.
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